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ATO CONVOCATÓRIO nº 001/2011 
 

 

“Convoca candidato aprovado em 

Concurso Público e dá outras 

providências”  
 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Tocos do Moji, no uso de suas atribuições 

legais, e  

CONSIDERANDO o disposto contido no art. 2º do Decreto Legislativo nº 

006/2011, de 09 de dezembro de 2011, que homologou o resultado do Concurso Público 

regido pelo Edital nº 001/2011,  

RESOLVE: 
Art. 1º - Convocar o candidato Everton Henrique Pereira, aprovado em 

Concurso Público para, no prazo de 03 (três) dias, se apresentar Câmara Municipal, 

com a finalidade ser nomeado no cargo de Secretário Geral da Câmara.  

Parágrafo Único – O candidato deverá se apresentar munido dos seguintes 

documentos:  

a) Duas fotografias 3x4 atuais.  

b) Cópia da Certidão de Nascimento, se solteiro, ou de Casamento, se casado.  

c) Cópia do Título de Eleitor e comprovante de votação ou justificativa de 

ausência na última eleição.  

d) Cópia do Certificado de Reservista para candidato do sexo masculino.  

e) Laudo médico subscrito por profissional credenciado pelo Município, 

atestando a capacidade física e mental para o desempenho das funções do Cargo.  

f) Cópia do Diploma e ou documento comprobatório da habilitação específica da 

área para a qual se inscreveu.  

g) Cópia do Cartão PIS/PASEP, caso já esteja inscrito.  

h) Cópia do Cartão de CPF e da Carteira de Identidade.  

i) Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS  

j) Cópia de comprovante de residência.  

l) Declaração de que não possui impedimento para o exercício de Cargo Público.  

m) declaração de bens e valores que constitui seu patrimônio.  

 

Art. 2º - O não comparecimento do candidato, ora convocado, no prazo 

estipulado no “caput” do art. 1º, implica na desistência da vaga.  

 

Art. 3º - O candidato deverá firmar expressamente a sua concordância com o 

local, no qual exercerá suas funções.  

 

Parágrafo Único – Caso não concorde com o local, o candidato não será 

nomeado e deverá manifestar a desistência da vaga, em termo próprio.  

 

Art. 4º - Este ato entrará em vigor na data em que o candidato dele tomar 

conhecimento.  
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Art. 5º - Expeça-se cópia ao candidato convocado.  

 

Câmara Municipal de Tocos do Moji, 12 de dezembro de 2011. 

 

 

Antônio Marques de Souza 

Presidente da Câmara 
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